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8enhora Procuradora-Geral AdJunta pa.ra.Assuntos do Consultivo,

1. - Ao lmal1sa.r a Nota Técnica n' 386/2016 - AJL-8E8, o 1.8ubproourador-Geral
do Distrito Federal, Dr. Osdyma.r Montenegro Matos, ma.n1festou-se da seguinte maneira. (fls.

32):

"Trata-se de NOTA tlCNICA N' 386/2016 - AJL-8E8, a
respe1to de esola.rea1mentos sobre o teor da Deo1são n'
6691/2014 -TCDF, que determinou a adoção de proVidêna1&s

gua.nto à reguIa.r1zaQão da situação funcional dos serVidores

efetivos afastados pa.ra. participar de Programa de Res1dênc1&
Médica em Medic1n&de fa.m!Ua e Comunidade.
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A matéria. ã se enoontra suftoientemente definida, senão
vejamos:

1) A Deo1sãon· 16.310/2014 (meu escl&reoimento:esse é o
número do processo. Onúmero da deo1sãova.1mencionado
no primeiro parégrafo), do Egrégio Tribunal de Contas do
D1etritoFederal, prolatada em 11/11/2014, assim decidiu,
verb1e:

Matricula: 43182-6
(...)

RuM

'm - 4eWrmtnar •. SIICI1'ftaria4. mnado 4. Sdul. 40

Dl.RritoI'edera! 11_, no proo 4. 80 (••_ta) cUaa,
providencie. regalarisqAo da 1Ii'-9Ao t'lmofcme1doa

•• rvi4ore. .fntvoa atana40a para parUolJlU' da

l'roCr&m& 4. a..i4lnoie JUdio. em lIedlofne 4.

188/18. da LO840/11, lambraD40 Q1l8o asuofoto no

oarco 4. m6cUoooam1lla40 _ re8i4lnofe 4ava ftoar

ocm41ofcmedo•. _provaoio da _patllJlu4ad. 4.

horirioa;'

(...)

2) O MEMORANDON· 283/2016 - CONT/COR/SES- DF,
datado de 02/03/2016 e estampado às fls. 02/04, atestou a
existênoia de 04 (quatro) servidoras que se encontravam
em situação irregular;

3) Emman1festa.Qãoexarada às fls. 17/19, em 10/03/2016,
o Senhor Subsecreté.rl.o de Atenção PrlmAr1a à Saúde,
atesta que 'a situação das servidoras outrem liberadas
através da Portaria. 313, de novembro, lã se encontra
regular1zada, oom as mesmas atuando 40 horas em
EqUipesde Saúde de Farn!l1a da Regional de Sobradinho,~
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podendo ser consultado através de suas respectivas ftohas
oadastra.ts.';

4) A Portaria n' 313/2013 f01ANULADA peIs PORTARIA

N' 117/20015, de l' dejunho de 2015, publ1ca.d&no DODF

de 07/06/2015 (fl. 31);

5) Assim, resta pendente a def1n1Qi.oquanto aos ar.wr.t08
JUJÚDmos da .AJnJLAOJ.O DA l'OBT.ABI.A. •••

SISISOIS, no tooante à eventual DEVOLUÇÃO DE

VALORES PERCEBIDOS INDEVIDAMENTE PELOS

SERVIDORESCUJA SITUAÇÃOFUNCIONALSE MOSTROU
IRREGULAR."
(negrito no orlg1n&l)

2. - Aoatando a sugestão proposta pelo 1.Subprocurador-Geral do Distrito Federal,
o Secreté.r1o-AclJunto de Saúde determinou o envio do feito a esta Casa Jurldioa, para a.nAl1se
e pronuno1amento (fls. 33).

:iore1U6rlo

3. - Estabeleci& a Portaria n' 313/13, em seu artigo l' (fls. 29) que, ao servidor

ocupante de cargo efetivo de Médioo da SESfDF, na espeo1al1dade Medioina de Fam1l1a e
Comunidade, seria ooncedido o afastamento, pelo per1odo em que estivesse cursando o
Programa de Residênoia Médios em Medioins de Fam1l1a e Comunidade, desde que ass1m o

sol1citasse, preenchendo os requ1s1tos elenoados no Decreto lê.mencionado.

4. - Ooorre que o M1n1stér1o Públ100jTCDF apresentou a ReolamsqAn n' 17/14

oontra essa Portaria, tendo a Corte de Contas, pela Deo1são n' 6691/14, por unanímídade e
oonforme o voto da Conselheira Re1&tora, ass1m decidido:
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« I - considerar procedente a Representa.Qão n' 17/14-CF (fi.
1), oferecida. pelo Ministério Públ1cojUnto à. Corte;

II - oou.iderar negai a Porlaria n' 15115, de novembro de

a01S, publicada no DODJ'de aS.11.1S, por do guardar
conformidade com a Lei Oomplemenar n' MO/11;

m - determinar l 8ecIrnaria de BRado de Sa64e do Dlatriw

J'edera1que, no praso de 80 ( ••_a) diu, provtclencle a

reguJarisa9Aoda Idtua9Aofancionaldoa M1'Vi4oreaefeUV08

efaaadoa para participar de Pro~ de BelddlDcia

M64ica em Medicina de J'amDte e Comunidade, noa armoa

da Porarta n2 188/18 e da LOMO/11, lembrando que o
ezerctc:to no ~ de m64ico cumulado com relddlncle deve

ftcar ccmdlciona40 l comprova9Ao da compatlMU4ade de
horlrto.;

TV - da.r ciência. à. representante do Ministério Públioo jUnto à.

Corte do teor desta. decisão;

v - autor1za.r o arquiva.mento dos autos."
(ass1na.lel)

6. - Na sequência., corno consignado no Relatório, deu-se a. edição da. Porta.r1a.n'
43/16 (DODF de 20.3.16, fls. 26), oom a exigênoia. da. demonstra.Qão da. compa.tib1l1da.dede
horá.r1os do servidor ocupante de cargo efetivo e sua.partaoípação no Programa. de Residênoia.
Médica. da.8E8jDF.

6. - Importante nesse passo consígnsr- que a referida. Porta.r1a.n' 313/12, até ser
decla.ra.da.Ilega.!pela. Decisão TCDFn' 6691/2014, e anulada pela. Porta.r1a.n' 11 7/16 (DODF
de 6.6.16, fls. 31), encontrava-se equivooa.da.mente a.mpa.ra.dApela.LC n' 640/11, bem assim
pelo Decreto n' 29.290/08 - que versa. acerca do afastamento para. estudo, congressos,
sem.1nár1osou reuniões s1mIla.resde servidor e emprega.do da.A dmínístração Públioa.Distritald4-
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- somando-se à presente oírounetâncía a boa-fé objet1va observada na oonduta dos servidores
a.fa.stados oom base nela.

7. - Pois bem. A questão dos efeitos ftnanoe1ros/ressarc1mento deoorrentas da

deo1a.ra.Qã.oda llegal1dade da Porte.rl& n" 313/12 foi analIsada no bojo do Parecer n"
146/2016, aprovado parcis.lmente pela 1. Proouradora-Chefe desta Espec1allza.d.a com a
seguinte ementa:

"DIREITOADMINISTRATIVO.POS-GRADUAÇAOLATO SENSU.
ESPECIALIZAÇÃO.RESID1!lNCIAlálDICA.AFASTAMENTONO

DISTRITO FEDERAL. IMPOSSmILIDADE. CONCESSÃO DE
HORARIO ESPECIAL. PAGAMENTO INDEVIDO DE

VANTAGENS PROPTER LABOREM. SUPERVEmNCIA DE

DECISOESJUDICIAIS QUE AUTORIZAMO RECEBIMENTOE
IMPEDEM O RESSARCIMENTO.ACUMULAÇAODOAlJXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BENEFíCIO DA MESMA ESPl!:CIE.
ILEGALIDADE.

I - O servidor públioo não pode se a.fa.star para oursa.r p6s-

graduação teto sensu no Distrito Federal. Aoaso o curso de p6s-
graduação em nivel lato sensu imposeib1l1te o cumprimento da

carga. horé.ris. de maneira regular pelo servidor, este deverá

requerer a concessão de horário espec1a.l med1ante a
compensação de horário na unidade OOmlnlstrat1va., oom

espeque no art. 61, íneíso m, daLC n" 840/11.

II - Considera-se indevido o pagamento de parcelas pecun1Arlas

de nit1do caráter propter laborem, oomo a. Grat1ll.C8QAode

Ações Básicas (GAB), Grat1ll.C8QAode Condições Espec1ais de

Trabalho (GCET), Grat1ll.C8QAode Movimentação (GMOV) e

AdiCional de Insalubridade, mas a superveniên01& de decisões

judio1&isimpedem o ressarcimento das quantias pagas.

m - OAwdl1o-Al1mentação não pode ser acumulado com outro
beneflo1o da mesma espéoie, &inda que pago in llatura, oomo o ~S

Procuradoria Especial da Atividade Coa.sultiva
SAM Projeçlo I Ediffcio Sede. 4° andar. CEP 70.620-000 - Brasília-DF

Fones, (61) 3325-3368.3025-9676 - Fax, (61) 3325-8602



8..

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.,.•- ••.•....-~--..
ga.ra.ntido pelo a.rt. 48, ínoíso VI, do Regulamento dos
Progra.ma.sds Residênola Médica da SESIDFCvedaçãoda LO
n0840/11, a.rt. 112,lnolso II).

IV-Pa.reoerque se aprova pa.rclsJmente."

Destaco da menoionada cota de aprovação paroiaJ.as seguintes passagens:

"IDtrapaseado esse ponto, DO que a.a,. l quenAodo

p" •• m_to da reDl1UUl1'll9Aodurante o atanamento, entendo
que era imperativa a imediata oesS&QA.odo pagamento de
parcelas peouniá.rIasde nitido oa.ré.terpl'Opter Js.borem, dentre
as quais cito a GrattilC&Qãode Ações Bé.s1oas,Grattilcação de
Condições Espeolals de Traba.lho, Grattilcação de
Movimentaçãoe Adicionalde Ins8J.ubridade,tão logodeferidos
os afastamentos. A própria Portaria SES/DF nO313/13 era
clara ao prever, em seu a.rt. 4°, que 'durante o periodo de
afastamento, além da percepção de bolsa de estudos da qual faz
jus oomoresidente, o eervidor terã direito à remuneração do
cargo efetivo, exoluidas as vantagens peouniá.rIasem razão do
looa!de traba.lho'.

Diferentemente doqueapontou oparecer, portanto, nãohé.que
se falar em mudançe, de Interpretação, nesse aspecto, no
Intuito de afastar o dever de ressarcimento das oitadas
parcelas. Sobre o tema, Indioo a leitura do Parecer na
0071/2016 -PRCONjPGDF.

Contudo, registro que foram proferidas decisões judiolals no
bojo dos processos nss 2010.01.1.142311-0 e
2012.01.1.18896-8-oa Coambas em trAmite na 7" Vara de
Fazenda Püblica do DIstrito Federal) decorrentes de 8QOee
aJulzMas pelo Sindicato dos Médioos do DIstrito Federal
CSindmédico-DJ!'),que Invlabiliza.m o ressarcimento dsssas

.Jib
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grat1fl.caçõesem períodos de lioença. e dema.1safasta.mentos
oonsiderados como efetivo exerc1cio. Confira-se:

Proce.80 ••."8010.01.1.1411811·0:

Trata-se de &Qãode oonhecimento, submetida &Oprocedimento
oomum de rito ord1nAr1o, aJulza.d& por SINDICATODOS
MÉDICOSDODISTRITOFEDERALem desfavor do DISTRITO
FEDERAL.

Pretende o substituto prooesau&lse abstenha o réu de suprlID1r
do pagamento dos substitu1dos - médioos da Rede Pública - o
paga.mento de duas rubrioas, a Grat1fl.C&Qã.ode Incentivo a Ação
Bãsica de Saúde -GABe a Grat1fl.C&Qã.opor Condições Espeo1a.1s
de Trab&lho- GCET,os períodos de fér1aa e lioençaa previstos
emle1.

Vindioa.m,ígualmente, após o reoonhecimento da tese exposta
na 1n101&l,a reStituição das P&I'CelaBsupr1m1das.

Deferi o pedido de antecip&Qã.odos efeitos da tutela. (...)

Assim, o Distrito Federal deverá observar os períodos de
licença. considerados pelo Estatuto do Servidor e dem&1s
Diplomas oomo de efetivo exerc1cio, onde o pagamento das
grat1fl.cações não será suspenso, procedendo-se à devolução
dos valores desoontados indevidamente, observado o
quínquênío anterior &OaJuizamento da ação.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTEo pedido, oonfirm&d&a
antecip&Qã.odos efeitos da tuta1&,para determlnar &ODistrito
Federal se abstenha de suprlID1ras l!I'at1fl.caçõesindioadas na
petição 1n101&l,durante os períodos de afasta.mento
oonsíderados pelo ordenamento oomo de efetivo exeroíoio,
devendo a referida pessoa jur1dica promover a devolução das

~~

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
SAM Projeçio I Edifício Sede. 4· andar. CEP 70.62(}'()()() - BraslIia-DF

Fone" (61) 3325-3368 .3025-9676-Fax, (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

,~ .'''''4eM&,-..._-- ..

parcelas llegaJmente retidas, observa.do o quinquénio anterior
ao l\luiZamento da ação, oorriglda pela.TR, desde a citação.

Decla.rcresolvido o mérito da demanda, oomfulcro no art. 269,
I, do C6d. de Proo. Civil.

CONDENOo Distrito Federal ao pagamento das cuatas
prooessuWs ~tadas e dos honor&MDSde advogado da
autora que, oomfulcro no art. 20, § 4 o, do mesmo Cód.de Proc.
Civil,fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais).

A deoísão antecipatória oonsiderou apenas o periodo de fériaS
a incidir proibição de descontos. Ala.rgo o seu âmbito de
incidência para englobar todos os períodos de Iíeença, na forma
do dispositivo desta. sentença, observado o oa.ráter "rebus 810
stantibus" das medidas de urgência.. Ofl.oie-se.

SUJeita.à. remessa. necessária..

P.R.I.
Bra.s1l1a - DF, terça-fs1ra, 31/0612011 às 16hlO. JOS:t
EUSTÁQIDODECASTROTEIXEIRA
JuiZ de Direito

ProoHIIO n" 8018.01.1.188"-8:

DECISÃOINTERLOCUTóRIA

Exa.m1noa antecipação de tutela postulada.

:t certo que oartigo 273 do C6d1gode Processo Civilautoriza. ao
juiZ antecipar os efeitos da tutela pretendida desde que
presentes os requ1S1tosal1elencados.

Nesse contexto, incumbe-nos apreoiar a aventa.da subsunção
~8

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
SAM Projeçio I Edüicio Sede, 4' andar, CEP 70.620-000 - Bnsili.DF

Fone" (61) 3325-3368 e 3025-9676 - Fax, (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

rr .,_. c•••••.•.

dos fatos narrados na exord1alàs oondíçõesprevistas no artigo
273 do Códigode Prooesso CiVil.

A prova ínequívooa, capaz de gerar no julgador o
oonvenolmento quanto à verosslrnllh8JlÇ& das alegaoOes,
exigênola 1na.rredAvel do artigo referido, enoontra-se
evídenoíada no caso dos autos.

Com efeito, o gozo de férias, de Iíoençaa ou de afastamentos
previstos na Lei Complementar 840/2011 -que dispõe sobre o
regime jurldioo dos servidores públioos do DF -, oonstitu1
efetivo exerc1oiolaboral do servidor, consoante reza o caput do
art. 168 do referido diploma legaI,não sendo lloite a supressão,
a qualquer titulo, de adíoíonaís ou de grat1f1oaoOespercebidas
pelo servidor durante o afastamento do local de trabalho
quando decorrente das causas ep1grafadas.

De19ualmodo,mostra-se patente o perigo de dano irreparável,
porquanto o desconto de adioionais e de grat1flC&QÕes,rnA.x1rne
quando não efetuada not1flo&Qãoprévia do servidor, importa a
desesteb1l1zaQãodo orçamento f8J!l1l1ar.

Demais a mais, m1Bterconsígnar-que não lnoidem as vedaoOes
prev1Btas nas Lei 9.494/97, ~a viste que não se trata,
tecnicamente, de aumento ou de oonoessão de vantagens, mas
tão somente de restebeleolmento de B1tu&Qãofática anter1or.

Ante o exposto, DEPIROa anteoipaoão de tutela vindicada para
determinar ao DISTRITO FEDERAL que se abstenha de
desoontar os valores a titulo de adioional de
1nsalubridade/per1ou1oB1dadeou de grat1flC&QÕes,nos períodos
de exerc1ciode férias, de afastamentos e de 110enQ8.8(art. 168,

da le 840/2011) dos substitu1dos do autor até ulterior
pronuno1amentojudio1al.

Intime-se o DF pe.r& imediato cumprimento. Expeça-se ~
mandado.
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No ma.1s,a. ma.térla. questiona.da. é eminentemente juridioa., a.
d1spensa.r Incursão em d.1la.çA.oprobatória..

Dessa. forma, uma. vez preolusa. a.presente, anote-se conolusão
pa.ra.sentença.. l.

Bra.sIl1a- DF, teI'Q8.-fe1r&,19/03/2013 As 16h46.
JOS:a:EUSTÁQillODE CASTROTEIXEIRA Juiz de DIreito

Assim, em que pese o entendimento desta. Espeo1a.J1za.da.no
sentido de não serem devida.s ta.1s vantagens p&ga.s aos
servidores benefl.o1a.dospela. Porta.r1a. SEBjDF n' 313/13 pela.
natureza. pl'Opter laborem que ostentam, o ressa.rotmento &O
tesouro d1strita.! não será posslvel, &Omenos por ora., em
obedíênoía aos comandos Judic1a.1sa.ctma.lnvoca.dos.

Excetua.-se dessa. or1enta.ção Aux!l1o-Al1menta.ção, tendo em ~
vista. que a. LO n'B40/11, em seu art. 112, íneíso n, veda. o
a.oúmulo desse benetlcto com outro da. mesma. espêoíe, a.1nda.
que pago in natura, como o garantido pelo art. 48, ínoíso VI, da.
Porta.r1a. SESjDF n' 126/08 que a.prova. o Regula.mento dos
Progra.ma.s de Res1dênc1a.Médica da. SESjDF. Por esse motivo,
a.Secreta.r1a.de Ba.údedeverá a.purar se esses benetlolos foram
a.oumula.dos Indevidamente em oa.da. caso oonoreto, oom a.
a.bertura. de oontra.d1tór1o e ampla. defesa. pa.ra. cada.
Interessa.do.

Registro, por fl.m,que a.Porta.r1a.SESjDF n0313/13 foi anula.da.
por foI'Q8.da.Porta.r1a.SESIDF n' 117/16, publ1cada.no DODFn'
107, de 6/6/2016. "

9. - Por conseguinte, e em consonância oom a.or1enta.ção externa.da. por esta. Ca.sa.
Jur1dica, descabido o ressa.rc1mento dos va.lores recebidos sob a.égide da.Porta.r1a.n' 313/13
(exoeto pelo Aux!l1o-Al1menta.ção,como &cima.demonstra.do), posto que ta.!Porta.r1a.,a.té ser
deola.ra.da. Uega.l pela. DecIsão TCDF n' 6691/2014, e a.nula.da. pela. Porta.r1a. n' 117/16, ~\O
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enoontrava-se equivocadamente amparada pela LC n' 840/Ü, bem &SSimpelo Decreto n',
29.290/08 , somando-se à presente circunstância a boa-fé objetiva observada. na oonduta dos
servidores afastados com base nela.

Folha n' --7""-.1..:::.=---.., __

:raoe ao 1IXJIC)fto, e seguindo a orient&Qã.odesta Casa. Jur1d1ca oontida na oota
de aproV&QA.op&ro1&ldo Parecern' 148/2015 - PRCONjPGDl!',descabido o reSS&rOlmentodos
valores recebidos sob a égide da Porta.rl& n' 313/12 (exoeto pelo Aux1l1o-Al1ment&Qão,oomo
&eIm&demonstrado), posto que tal POrta.rl&,até ser declarada 1legal pela Deo1são TCDl!'n'
8691/2014, e anu!&d&pela Porta.rl& n' 117/18, encontrava-se equivocadamente ampa.ra.da
pela LC n' 840/11, bem assim pelo Deoreto n' 29.290/08 , somando-se à presente
o1rcunstA.nolaa boa-fé objetiva observada na conduta dos servidores afastados sob sua égide.

Cabe reiterar que, em que pese o entendimento desta Espec1allzada no sentido
de não serem devidas t&1svantagens pagas aos servidores benedol&dos pela Porta.rl& SESfDl!'
n' 313/13 pela natureza propter l&borem que ostentam, o ressarcimento &Otesouro distrital
não serã possível, &Omenos por OI'&,em obediência aos oomandos jud1ol&1sreprodUZidos no
item 8.

Por fim, quanto &OAux1l1o-Al1ment&Qã.o,a 8ecre_ de 8aúde deverã apurar
se tal beneficio foi acumulado indevidamente em O&d&0&80concreto, oom a abertura de
oontraditório e ampla defesa para os servidores que se enoontrem nessa S1tu&Qão.

Bras1ll&,28 de agosto de 2018

c».~ ~ ~ ~()".,
.AI.-88AlfDJlA TJmS JlSILVA ~
Subproo1lra401'a-Geral40 Dldriw :rec1en1
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Residência Médica ....... ""·"·--··l

,
Pessoal

APROVO O PARECER N° 0793/2015 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Acrescento, a título de esclarecimento, que, por ocasião da erníssão da

cota de aprovação parcial do PARECER N° 145/2015-PRCON/PGDF, afastou-se a

necéssidâ'de de ressarcimento da remuneração percebida pelos residentes quanto

às situações já consolidadas. Isso porque, na espécie, tratava-se de mudança de

lnterprêtação do conjunto normativo aplicável à questão do afastamento do servidor

para frequentar residência médica no Distrito Federal.

Nesse passo, também a Portaria nO313/2013 dava sustento a essa

anterior interpretação enquanto vigente. A desobríçação de ressarcimento, portanto,

encontraria fundamento tanto no art. 120, parágrafo único, da LC nO840/2011, como

no reiterado entendimento do TCDF no sentido de dispensá-lo quando a

Adrnlnlstração procede à interpretação razoável da legislaç1!io de regência.

Corroborando esse posicionamento, o próprio TCDF proferiu,

recentemente, a Decisão nO2.32412016, cujo teor é o seguinte:

o Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da
Relatora, decidiu: 1- tomar conhecimento do Ofício nO

2433/2015 - GAB/SES; 11- ter por cumprida a Decisão nO
5.691/2014; 11I-dispensar eventual ressarcimento ao erário
das quantias indevidamente recebidas pelos servidores
efetivos nos cargos dos quais permaneceram afastados
durante o programa de residência médica com fundamento
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na Portaria n° 313/2013; IV- dar ciência à SES/DF do teor
dessa decisão; V- autorizar o arquivamento dos autos (9n).

Em ~~ 1 06 12016.

MARIA JÚLlA CÉSAR
Procurad e

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.

Para subsidiar novas análises por esta Casa Juridica a respeito do

assunto versado no opinativo, deve o CENTRO DE ESTUDOS desta Procuradoria-

Geral proceder às devidas anotações no sistema de consulta de pareceres, a fim de

registrar a consolidação do entendimento adotado por ocasião da emissão do

Parecer nO014512015 - PRCON/PGDF.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

Federal para conhecimento e providências pertinentes.

Em 10 1 oG 12016.

~ te'\~k~\uÀ ~
PAOLA AIRES CO~~ LIMA

Procuradora-Geral do Distrito Federal
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